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DECRETO Nº 770, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 

Altera o Decreto nº 767/2022, publicado no 

Diário Oficial do Município do dia 23 de agosto 

de 2022, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do 

Ceará, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 72, inciso VII, da Lei Orgânica 

do Município de Juazeiro do Norte e 

CONSIDERANDO o reinício da contagem do prazo máximo de 35 (trinta 

e cinco anos) para o plano de amortização, a contar da publicação do Decreto 

Municipal nº 640 de 26 de abril de 2021, trazida pelo artigo 6º, I, da Instrução 

Normativa SPREV nº 007/2018, da Portaria MF 464/2018; 

 CONSIDERANDO que o art. 6º, II da Portaria SEPRT ME nº 

14.816/2020, informa que em caráter excepcional, não será considerado o exercício 

de 2020, para contagem dos prazos remanescentes dos planos de amortização de 

déficit atuarial de que tratam a alínea "c" do art. 55 da Portaria MF nº 464/2018 e o 

inciso II do § 2º do art. 7º da I.N. SPREV nº 007/2018; 

DECRETA: 

 

Art. 1º. O artigo 5º do Decreto nº 767/2022, publicado no Diário Oficial do 

Município do dia 23 de agosto de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de 1º de janeiro de 2022.”. 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do 
Ceará, aos 30 (trinta) dias do mês de agosto de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

  
GLÊDSON LIMA BEZERRA 

PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE 


